
MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

REUNIÃO Nº   PROPOSTA Nº      14  /2019/DURB/DIMOT 

Realizada em            DELIBERAÇÃO Nº   
 

ASSUNTO: REGULAMENTO MUNICIPAL DE ESTACIONAMENTO PÚBLICO TARIFADO E DE 

DURAÇÃO LIMITADA NO CONCELHO DE SETÚBAL E ALTERAÇÃO DO RTORMS. 

 

 

Após a Deliberação de Câmara n.º 6/19, de 9 de janeiro, foi remetido para Consulta Pública o 

Projeto de Regulamento Municipal de Estacionamento Público Tarifado e de Duração Limitada no 

Concelho de Setúbal. 

 

O projeto foi assim submetido a apreciação pública para a recolha de sugestões, nos termos e 

efeitos do disposto no artigo 101.º do Código de Procedimento Administrativo, tendo sido publicado 

o Aviso n.º 1509/2019 no Diário da Republica, 2.ª Serie, n.º 18 de 25 de janeiro, correspondente ao 

Edital n.º 5/2019 – Projeto de Regulamento Municipal de Estacionamento Público Tarifado e de 

Duração Limitada no Concelho de Setúbal, de 14 de janeiro, sendo a versão de texto integral do 

projeto sido publicada no endereço eletrónico institucional do município e na publicação oficial o 

“Jornal Oficial de Deliberações das Reuniões Públicas n.º 2 – 15 a 31 janeiro” de 1 de fevereiro, 

com a visibilidade adequada à sua compreensão. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias de consulta pública, foi elaborado o Relatório de Consulta Pública, 

que contem os contributos/sugestões resultantes e sua apreciação, que se anexa à presente 

proposta e que dela faz parte integrante. 

 

Os contributos analisados e considerados pertinentes foram identificados no Relatório e 

consagrados para a versão final da proposta de Regulamento Municipal de Estacionamento Público 

Tarifado e de Duração Limitada no Concelho de Setúbal, que após aprovação da Câmara 

Municipal, será submetida a deliberação da Assembleia Municipal. 

 

Atento ao acima exposto, propõe-se que a câmara Municipal delibere: 

 

1. Aprovar a proposta de Regulamento Municipal de Estacionamento Público Tarifado 

e de Duração Limitada no concelho de Setúbal, que se anexa e faz parte integrante 

da presente proposta, nos termos da alínea rr), do nº1, do artigo n.º 33º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro; 

 

  



 

2. O presente Regulamento seja aplicado na contratualização da nova Concessão 

para o Estacionamento Tarifado e de Duração Limitada e construção de 3 parques 

de estacionamento subterrâneos no concelho de Setúbal; 

 

3. Alterar a Tabela do Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais 

(RTORMS) com a integração das taxas e tarifas constantes no presente 

Regulamento; 

 
4. Submeter a proposta de Regulamento Municipal de Estacionamento Público 

Tarifado e de Duração Limitada no concelho de Setúbal e a alteração do 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais (RTORMS) à aprovação da 

Assembleia Municipal, nos termos da alínea k), do nº1, do artigo n.º 33º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

Mais se propõe que a parte da ata respeitante a esta deliberação seja aprovada em minuta para 

efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57º da lei 75/13, de 12 de setembro. 

Anexos: 

- Relatório da Consulta Pública 

- Proposta de Regulamento Municipal de Estacionamento Público Tarifado e de Duração Limitada no Concelho 

de Setúbal (já com as alterações incorporadas) 

 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

   

 

                     

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 

 

  

 
 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 

 

Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de Setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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